
 

SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
 
 

Senado Federal – Anexo 2, Ala Alexandre Costa, Sala 17-A, CEP 70165-900 – Brasília-DF  

Telefone: +55 (61) 3303-3498/2006 – E-mail: ce@senado.leg.br 
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A Sua Excelência o Senhor 

Senador RODRIGO PACHECO 

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

Assunto: Aprovação de Matéria em Decisão Terminativa – PL 2666/2021. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do § 2º, do art. 91, do Regimento Interno do Senado Federal, 

comunico a Vossa Excelência que esta Comissão aprovou – em caráter terminativo, em 

reunião realizada nesta data – o Projeto de Lei nº 2.666, de 2021, com a Emenda n° 1 – 

CSP/CE, a Emenda n° 2 – CE e Subemenda n° 1 – CE à Emenda n° 1 CSP/CE, de autoria da 

Senadora Simone Tebet, que “Altera o art. 133-A do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal); e o art. 62 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), 

para prever a utilização de equipamentos informáticos, celulares ou similares apreendidos pelos 

órgãos e entidades da educação básica obrigatória e da educação infantil”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Senador Flávio Arns  

Presidente da Comissão de Educação e Cultura 

 


